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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDA/PE   

 

PROCESSO: 00086963820178172990

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente 
qualificado nos autos, inconformada, data máxima vênia, com a R. Decisão proferida nos autos da Ação de 
Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe promove que lhe promove WILLIAMS SILVA DE HOLANDA, em 
atendimento ao despacho publicado de fls. vem pronunciar-se a respeito dos honorários periciais ora em 
debate.

Inicialmente destaca-se a aplicabilidade da Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça, a qual preconiza que a 
indenização do seguro DPVAT em caso de invalidez parcial do beneficiário será paga de forma proporcional ao 
grau da invalidez.

Desta forma, verifica-se que a Lei prevê graus diferenciados referentes à extensão das lesões acometidas pelas 
vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta.

Além disso, a Lei 11.945/09 culminada com a Lei 6.194/74, não torna a perícia médica complexa, pelo contrário, 
facilita o trabalho do perito, cabendo ao mesmo, apenas apontar a debilidade da vítima e graduá-la de acordo 
com os ditames legais.

Visando dirimir as dúvidas existentes quanto ao grau de invalidez, o Tribunal de Justiça deste Estado e a 
Seguradora Líder firmaram um convênio prevendo que em todas as ações envolvendo sinistro com cobertura do 
Seguro DPVAT, independente de qual seja a Seguradora demandada, o magistrado indicará perito de sua 
confiança, ficando facultada às partes a indicação de assistentes técnicos para acompanhamento das avaliações 
médicas.

Não obstante, todas as perícias realizadas serão pagas pela Seguradora Líder a um valor fixo de R$200,00 
(Duzentos reais), independentemente do resultado, devendo a Seguradora ser devidamente intimada a efetuar 
o pagamento em até 15(quinze) dias a contar da realização da perícia.

Deste modo, requer que Vossa Excelência se digne reconsiderar a decisão retro, arbitrando os honorários 
periciais em no valor não superior a R$200,00 (Duzentos reais), conforme o convênio de cooperação 
institucional supramencionado.

Cumpre-se destacar que todas as perícias realizadas serão pagas pela Seguradora Líder, em conformidade com 
os termos estabelecidos no referido convênio, independentemente do resultado e a Seguradora deve ser 
devidamente notificada para efetuar o pagamento no prazo de até quinze dias a partir da intimação.

No entanto, observa-se que há muitos processos extintos sem resolução de mérito devido à ausência dos 
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autores na perícia judicial. Diante disso, em razão da ausência da parte autora na prova designada, há 
necessidade de restituição à Ré do valor adiantado a título de honorários periciais, o qual foi previamente 
depositado.

Tal procedimento viola os princípios da celeridade e duração razoável do processo, uma vez que o pedido de 
devolução dos valores resulta em uma nova conclusão, sobrecarregando os magistrados e, principalmente, os 
servidores do judiciário, responsáveis pela execução das decisões.

Diante do exposto, considerando que a prova pericial é essencial para a resolução da presente demanda e com 
o intuito de promover a celeridade e duração razoável do processo, a ré requer que este d. Juízo DETERMINE A 
INTIMAÇÃO DA RÉ PARA O PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS SOMENTE APÓS A REALIZAÇÃO DA 
PERÍCIA.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

OLINDA, 11 de dezembro de 2023.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
OAB/PE 30225
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